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CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET.
CONTRATADA(O): EDILENE DO SOCORRO RIBEIRO PINTO
CARGO: Técnico em Gestão Pública – Ciências Econômicas
OBJETO: O objeto do presente instrumento consiste na prestação de ser-
viços temporários, nos termos da Lei Estadual Complementar nº 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pela Lei Complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 e pela Lei Complementar 131, de 16 de abril de 2020,
VIGÊNCIA DO CONTRATO: a contar da data de assinatura, até 13/04/2023
DATA DE ASSINATURA: 14/04/2022
ORDENADOR
EDILZA JOANA OLIVEIRA FONTES
Secretária de Estado.

Protocolo: 786084
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 274/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2022/397685; RESOLVE: I – Conce-
der suprimento de fundos a servidora MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS CAR-
VALHO, Mat. 5960153/1,Ger. de Qualificação dos Serviços Turísticos. II – O valor 
do suprimento corresponde a: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), para 
atender as despesas de classificação 339033 (Passagens e Locomoção). A utili-
zação do suprimento de fundos será no período de 30 (trinta) dias após a data de 
recebimento, devendo ocorrer a prestação de contas no prazo máximo de 15 dias 
após o período de aplicação. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE.

Protocolo: 785666
ORTARIA Nº 270/GEPS/SETUR DE 13 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2022/422988;RESOLVE:I – Con-
ceder suprimento de fundos ao servidor CHARLES ANTÔNIO FERREIRA DE 
AVIZ, matricula 55586269/1, Assistente em Gestão do Turismo.II – O valor 
do suprimento corresponde a: R$ 700,00 (setecentos reais), para atender as 
despesas de classificação 339033 (Passagens e Locomoção). O valor referido 
no item II vincula-se ao seguinte prazo: A utilização do suprimento de fundos 
será a partir da emissão da ordem bancária até o dia 25/04/2022, devendo 
ocorrer a prestação de contas no prazo máximo de 10 (dez) dias após o perí-
odo de aplicação.ORDENADOR:ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785662
PORTARIA Nº 275/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2022/430766; RESOLVE:I – 
Conceder suprimento de fundos ao servidor ANTÔNIO MARCOS FRANCO 
PINHEIRO, Mat. 57198175/1, Assist. de Gestão em Turismo. II – O valor 
do suprimento corresponde a: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos re-
ais), para atender as despesas de classificação: Passagens e Locomoção 
– 339033. A utilização do suprimento de fundos será no período de 30 
(trinta) dias após a data de recebimento, devendo ocorrer a prestação de 
contas no prazo máximo de 15 dias após o período de aplicação. ORDENA-
DOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785699

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 273/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do processo 2022/397687;RESOLVE: Conce-
der 6 e ½ (seis e meia) diárias à servidora:MARGARETE RIBEIRO DOS 
SANTOS CARVALHO, Matrícula Nº 5960153/1, Gerente de Qualificação dos 
Serviços Turísticos.OBJ: Acompanhar e coordenar realização dos cursos do 
SENAR no município, e sensibilização de empreendimentos de ordem do 
CADASTUR. DESTINO: Salinópolis/PA.PERÍODO: 17 a 23.04.2022.ORDE-
NADOR:ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785695
PORTARIA 261/GEPS/SETUR DE 13 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do processo 2022/433665; RESOLVE: Conce-
der 1 e ½ (uma e meia) diária à servidora ÁUREA STELLA DE CARVALHO 
COSTA, matrícula funcional nº 55589438/1, CPF: 459.445.202.72, Assis-
tente de gestão em turismo.OBJ: Palestrar sobre o Cadastur para os em-
preendedores do turismo no evento “ I Encontro de Empreendedores de 
Turismo” no município de Acará/Pá. DESTINO: Acará/Pá. PERÍODO: 20 e 
21/04/2022. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785704
PORTARIA 276/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do processo 2022/433626;RESOLVE: Conceder 
3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor: REGINALDO JOSE PEREIRA PAIVA, 
matrícula funcional nº 57213069/1, Técnico em Gestão Pública.OBJ: Reali-
zar a palestra realizar a palestra “I Fórum de Turismo de Rondon do Pará” e 
Palestras para Vereadores e Poder executivo municipal para sensibilização 
sobre a estruturação institucional do turismo no município.DESTINO: Ron-
don do Pará/PA.PERÍODO: 18.04 à 21.04.2022.ORDENADOR:ANDERSON 
OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785718
PORTARIA 278/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
CONSIDERANDO os termos do processo 2022/450439;RESOLVE: Conceder 
4 e 1/2 (quatro e meia) diárias à servidora: IVONE MITSUSUKO YOSHIMARU 
CUNHA, Matrícula Nº 5904512/2, Secretária Adjunta.OBJ: Participar do lança-
mento da marca do Festival da Canção Ouremense, patrimônio cultural de natu-
reza imaterial do Estado do Pará (Lei N° 9.352, de 29.11.21), assim como reali-
zar visita técnica nos pontos turísticos da cidade.DESTINO: Ourém/PA.PERÍODO: 
20.04 a 24.04.2022.ORDENADOR:ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785747
t..

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 279/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 254/2022 de Suprimento 
de fundos, publicada no DOE nº 34.932 de 13/04/2022. ORDENADOR: 
ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785743

PORTARIA Nº 277/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 244/2022 publicada no DOE 
nº 34.932 de 13/04/2022. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785735
PORTARIA Nº 271/GEPS/SETUR DE 13 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 246/2022 publicada no DOE 
nº 34.931 de 12/04/2022. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785721
PORTARIA Nº 272/GEPS/SETUR DE 13 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 243/2022 publicada no DOE 
nº 34.931 de 12/04/2022. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785724
PORTARIA Nº 269/GEPS/SETUR DE 13 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 242/2022 publicada no DOE 
nº 34.931 de 12/04/2022.ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785717
PORTARIA Nº 280/GEPS/SETUR DE 14 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 256/2022 de Suprimento 
de fundos, publicada no DOE nº 34.932 de 13/04/2022. ORDENADOR: 
ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785777
PORTARIA Nº 268/GEPS/SETUR DE 13 DE ABRIL DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 247/2022 publicada no DOE 
nº 34.931 de 12/04/2022. ANDERSON: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 785708
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2016
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO – SETUR, CNPJ/MF nº 
15.488.858/0001-14 e a ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 2000, CNPJ nº 
03.584.058/0001-18.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de valores 
relativos ao Contrato de Gestão nº 001/2016, especificamente para 
reforma e adequações das instalações do equipamento denominado 
Hangar – Centro de Convenções e Feiras da Amazônia, considerando a 
necessidade de reestabelecimento das condições estruturais do bem 
diante de sua utilização como Hospital de Campanha contra a COVID-19 
(abril/2020 a outubro/2021).
A mencionada situação de emergência restou configurada enquanto álea 
econômica extraordinária e extracontratual (pandemia da COVID-19), com 
o reconhecimento da ocorrência do estado de calamidade pública na forma 
e prazos previstos no Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, do 
Congresso Nacional e Decreto Legislativo nº 02, de 20 de março de 2020, 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Pará. Valor: R$ 18.441.588,89 
(dezoito milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos).
Dotação orçamentária: Funcional Programática 69101. 23.695.1498.8793; 
Elemento de despesa: 44508569; Fonte: 0301000000; PI: 207REPA2000 
e Ação: 236309.
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL: André Orengel Dias, Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 786105
..

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 29/2022-GAB/DPG, DE 12 DE ABRIL DE 2022.
Institui a Comissão Especial do projeto “Memórias da Defensoria Pública 
do Estado do Pará”, que visará auxiliar na elaboração e desenvolvimento 
do “Livro comemorativo” das Memórias da Defensoria Pública do Estado 
do Pará.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, I, IV e VIII, da Lei Complementar n° 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; considerando a necessidade de criação de 
comissão responsável pela implementação do projeto “Memórias
da Defensoria Pública do Estado do Pará”, que visará auxiliar na elaboração 
e desenvolvimento do “Livro comemorativo” das Memórias da Defensoria 
Pública do Estado do Pará; RESOLVE:
Art. 1° Instituir a Comissão de Organização, Estruturação e apoio do Pro-
jeto: “Memórias da Defensoria Pública do Estado do Pará”.
Art. 2° Designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, MÒNICA 
PALHETA FURTADO BELEM DIAS, Matrícula nº 5832080/2; ADALBERTO DA 
MOTA SOUTO, matrícula nº 3083462/1; ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 
MONTEIRO, matrícula nº 3083527/1; CARLOS DOS SANTOS SOUSA, 
matrícula nº 3083578/1; ELIANA SOCORRO SANTOS VASCONCELOS, 
matrícula nº 3084868/1; ITALO DE ALMEIDA MACOLA JUNIOR, matrícula nº 
3082954/1; JOSE ROBERTO DA COSTA MARTINS, matrícula nº 3083756/1; 
MARIALVA DE SENA SANTOS, matrícula nº 3084930/1 e MARIO LUIZ 
GUIMARAES PRINTES, matrícula nº 3085180/1, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão de que trata esta PORTARIA.
Art. 3° A referida Comissão será responsável pela organização de ideias, 
adensamento de tradições, espessamento de lembranças e condensação 
de histórias que retratem as “memórias da Defensoria Pública do Estado 
do Pará”, podendo se valer da estrutura do Gabinete da Defensoria Pública 
Geral, bem como editar todos os atos necessários visando ao desenvolvi-
mento de suas atividades.
Art. 4° A referida Comissão funcionará no acompanhamento e fiscalização 
do contrato a ser celebrado para a produção do Livro das Memórias da 
Defensoria Pública do Estado do Pará e apresentará, ao Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado do Pará, relatório circunstanciado sobre 
qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual.
Art. 5º A participação na Comissão a que se refere esta PORTARIA não 
será remunerada a nenhum título, constituindo serviço público relevante 
prestado à Defensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 6° Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 785232


